
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS

   Endereço:  RODOVIA TOMAR DO GERU

    Complemento:

    Bairro: TOMAR DO GERU

    Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000

   Advogado(a): JOSÉ LENILSON SANTANA CRUZ  7784

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: Rua Pacatuba

    Complemento: SALA 1002 EDIFICIO PAULO FIGUEIREDO

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010150

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202167100987
Número Único: 0000954-63.2021.8.25.0026
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/10/2021
Competência: Tomar do Geru
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - DPVAT
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  08/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202167100987, referente ao protocolo nº 20211008104101568, do

dia 08/10/2021, às 10h41min, denominado Procedimento Comum, de DPVAT. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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RUA ROBÉRIO DIAS, 27- CENTRO DE TOMAR DO GERU/SE, CEP: 49.280-000. FONES: (079) 3545-1076/ 9935-8502. 

Lenilsoncruz123@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE TOMAR DO GERU NO ESTADO DE SERGIPE. 
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
 
 
 
 
  

DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, Carteira de 
Identidade nº 2580546-0, CPF 049.586.825-62, residente e domiciliada na Rodovia, Tomar do 
Geru/Cristinápolis nº 237, em Tomar do Geru/Se, por conduto de seu Advogado signatário, constituído 
nos termos da procuração anexada, com endereço profissional constante no rodapé destas laudas, vem, 
propor  

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

  
contra SEGURADORA LÍDER- ADMINISTRADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede para citações e intimações na Rua Senador Dantas nº 74 5º andar Centro, na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, CEP 20.031.204, pelas razões que passa a expor: 
 

PRELIMINAR DE JUSTIÇA GRATUITA  

 

In prima facie, é mister destacar que a parte autora faz jus aos benefícios da justiça gratuita 
assegurada no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, bem como, normatizada na Lei 1.060/50, 
recepcionada por nossa Constituição Federal com status de Lei ordinária.  

  
Junta-se à presente exordial declaração de hipossuficiência; declaração de não contribuinte de 

Imposto de Renda e certidão de CPF regular e comprovante de recebimento de auxílio emergencial, 
ratificando a falta de condições financeira de arcar com custas processuais e eventuais honorários 
sucumbenciais.  

  
Destarte, solicita-se ao este sábio julgador(a) que defira os benefícios da justiça gratuita ao 

requerente, vez que, está consubstanciado e evidenciado por prova documental, anexa nesta inicial, 
preencher e comprova-se a situação de hipossuficiência alegada.  
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

  
O(a) Autor(a) veio a sofrer no dia 27/06/2021, acidente automobilístico e, em decorrência, teve o 

traumatismo canioencefálico conforme documentos que acompanha a inicial.  
 

Conta o mesmo que no dia dos fatos estava pilotando sua motocicleta pela rodovia Tomar do 
Geru/Cristinápolis, quando ao tentar desviar de um buraco na rodovia acabou indo ao solo, do impacto, veio a 
perder a consciência e em decorrência, sofreu os danos descritos nos prontuários médicos, sendo socorrido 
por terceiros e encaminhado diretamente ao HUSE em Aracaju. 
 

Eis os fatos. 
   

DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 
É sedimentado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, para pleitear judicialmente a 

indenização devida a título de seguro DPVAT, não se faz necessário o requerimento ou esgotamento da via 
administrativa, sobre pena de ferir o direito de acesso à justiça, senão, vejamos: 

 
TJ/SE: Processo Civil e Civil – Ação de Cobrança – Seguro Obrigatório 
(DPVAT) – Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência 
de interesse de agir – Rejeitadas - Correção monetária – Impossibilidade - 
Pagamento Administrativo feito na íntegra. I – Em que pese não existir na 
legislação vigente norma que discipline a incidência de correção monetária 
para o caso em questão, não é vedado a parte aduzir em juízo sua 
pretensão baseando-se para tal em outros fundamentos que não a própria 
lei relativa ao caso; 
 
II - Verifica-se não ser possível cercear o direito do apelado de utilizar-se 
da via judiciária para obtenção de sua pretensão. O simples fato de ter 
havido a quitação da dívida não obsta o ajuizamento da presente ação; 
(...)” (Apelação Nº 201400825574, 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) CONVOCADO(A), 
Julgado em 24/11/2014) (grifo nosso.                           
      
  “APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT - RESPONSABILIDADE 
CIVIL – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA – A parte autora não 
está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para 
exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO.” (Apelação 
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Nº 201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO, RELATOR, Julgado em 
21/10/2014)                           

 
 

TJ/SP: APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. 
AÇÃO PROPOSTA PELO FILHO EM RAZÃO DO ÓBITO DO PAI. REDAÇÃO DA 
LEI 6.194/74 VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
SEGURADORA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. DESCABIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. 1.- A Lei nº 
6.194/74 não exige que o interessado formule pedido de pagamento do 
seguro obrigatório, administrativamente, antes de ingressar com ação em 
juízo. Não se há falar, pois, em carência de ação por falta de interesse 
processual. A falta de pedido administrativo não pode conduzir à carência 
de ação, sob o risco de ofensa ao disposto no art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal, consagrador do princípio da inafastabilidade da 
jurisdição. 2.- (...) (TJ-SP, Relator: Adilson de Araújo, Data de Julgamento: 
20/08/2013, 31ª Câmara de Direito Privado)(grifo nosso) 

 
TJ/MG: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO 
- DPVAT - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - 
PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE - EXISTÊNCIA - 
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE LAUDO DO IML - LEI Nº. 11.482/07 - 
INDENIZAÇÃO FIXADA ATÉ O MÁXIMO DE R$13.500,00 - VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 333, II, DO CPC - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Nosso 
ordenamento jurídico não impede que alguém busque sua pretensão pela 
via judicial, sem tê-la feito, anteriormente, pela via administrativa. O 
interesse de agir é caracterizado pela necessidade de a parte ter que se 
valer do Poder Judiciário para a solução de uma pretensão que sofre 
resistência por aquele contra quem contrapõe seu pedido. n(...) 
Preliminares rejeitadas e recurso parcialmente provido.” (TJMG, Processo 
nº 1.0479.08.154021-9/001; Relator: PEREIRA DA SILVA; data do 
julgamento: 02.02.2010) (Grifei) 

 
Por fim, cabe destacar os ensinamentos de Alexandre de Moraes a respeito do tema: 
 

“Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa 
para que a parte possa acessar o Judiciário. A Constituição Federal de 
1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada 
jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois 
já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas 
para obter-se o provimento judicial, uma vez que excluiu a permissão, 
que a Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior estabelecera, 
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de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à exaustão das vias 
administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao 
Poder Judiciário”. (Direito Constitucional, 24ª ed., p. 84.). 
 

Inobstante, requereu a autora o pagamento de indenização na via administrativa, sendo-lhe 
exigidos documentos inacessíveis ou mesmo impossíveis de serem produzidos a exemplo “BO não 
conclusivo”, ainda, segundo afirma a autora lhe foi paga a quantia de R$ 84,39 (oitenta e quatro reais e trinta 
e nove centavos) segundo a seguradora, suficientes a custear os danos corpóreos suportados pela autora. 

 
Destarte, presentes estão os pressupostos e condições da ação no presente feito. 
 
 

DO DIREITO 

 
No que tange ao valor da indenização devida, a Lei 6.194, DE 19 de dezembro de 1974, com suas 

alterações posteriores, fixa que:  
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009).(Produção de efeitos).  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).  

 
Já os devidos juros de mora e correção monetária, devem ser fixados a partir da citação da ré, 

outrossim, a correção monetária deverá ser fixada a partir do evento danoso, consoante entendimento do 
TJ/SE.  

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  
ACIDENTE NO INTERIOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR – RECURSO DA 
SEGURADORA – PLEITO DE ILEGITIMIDADE DA PARTE EM RAZÃO DA 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO – 
REJEIÇÃO – QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO DEVIDAMENTE COMPROVADA - 
QUEDA EM  VEÍCULO AUTOMOTOR PARADO CAUSALIDADE 
CONFIGURADA– INDENIZAÇÃO DEVIDA – JUROS DE MORA – INCIDÊNCIA 
A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ - INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO, QUANDO 
HOUVE O EFETIVO PREJUÍZO - PLEITO DE REDUÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS PARA O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) - QUANTUM 
MANTIDO NO PERCENTUAL DE 15% (QUINZE POR CENTO) - RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO NO QUE CONCERNE AO 
MOMENTO DA INCIDÊNCIA DO JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E 
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REFORMA, DE OFÍCIO, DA SENTENÇA PARA FIXAR O MOMENTO DA 
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - 
DECISÃO UNÂNIME. (ACÓRDÃO: 20147732, Apelação 201404058 
PROCESSO: 201400708966 RELATOR: RUY PINHEIRO DA SILVA).  

 

DOS PEDIDOS IMEDIATOS   

 
Requer a parte autora seja-lhe:  
  

A) Deferido os benefícios da justiça gratuita;  
  

B) Seja recebida a presente demanda e ordenada a citação da parte adversa; 
 

C) Afira a autora não desejar conciliar. 
  

DOS PEDIDOS MEDIATOS  

  
Requer a parte autora, seja:  
  
A) Condenada a seguradora requerida a pagar a indenização devida no valore de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), incidindo juros de mora a partir da citação consoante súmula 
426 do STJ, e correção monetária a partir do evento danoso;  

  
B) Condenada a ré ao pagamento das custas e honorários de advogado. 

 
Protesta por todos os meios de provas admitidas no direito 
 
Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00. 
 
Tomar do Geru/SE, 08 de outubro do ano de 2021, AD. 

 

 
José Lenilson Santana Cruz 
Advogado, OAB/SE 7.784 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  13/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100115}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Tratam os presentes autos de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT ajuizada por DENISSON DE

OLIVEIRA SANTOS em face da SEGURADORA LÍDER- ADMINISTRADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT. Requer

a parte requerente a indenização devida no valor e R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme consta na

inicial que no dia 27/06/2021 teve um acidente automobilístico e em decorrência sofreu traumatismo canioencefálico,

conforme fls. 05, 16. É a breve síntese dos fatos. Vieram os autos conclusos. Decido. I-Quanto ao prosseguimento do

feito. I- Em atenção ao imperativo da celeridade processual que se busca nos processos no Código de Processo

Civil, abstenho-me de designar audiência de conciliação, excepcionalmente, determinando o prosseguimento do

feito. Contudo, havendo interesse recíproco em conciliar, será admitida a realização da audiência de conciliação a

qualquer tempo, cumprindo àqueles que pretendam participar mediante videoconferência a apresentação dos dados

telefônicos. Saliento, de pronto, que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, acaso este

juízo entenda necessário. II- Concedo os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, considerando as

alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CRFB. III- Verificando que a petição inicial

preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, cite-se o réu, para

responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme no art. 335, III do CPC. IV- Se com o oferecimento da

defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, em

razão do teor dos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. V- Após, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 202167100987 - Número Único: 0000954-63.2021.8.25.0026
Autor: DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Tratam os presentes autos de "Ação de Cobrança do Seguro DPVAT" ajuizada por DENISSON

 em face da .DE OLIVEIRA SANTOS SEGURADORA LÍDER- ADMINISTRADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT

 

Requer a parte requerente a indenização devida no valor e R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), conforme consta na inicial que no dia 27/06/2021 teve um acidente

automobilístico e em decorrência sofreu , conforme fls. 05,traumatismo canioencefálico

16.

 

É  a  b r e v e  s í n t e s e  d o s  f a t o s .

Vieram os autos conclusos. Decido.

 

I-Quanto ao prosseguimento do feito.

I- Em atenção ao imperativo da celeridade processual que se busca nos processos no

Código de Processo Civil, abstenho-me de designar audiência de conciliação,

excepcionalmente, determinando o prosseguimento do feito.

 

Contudo, , será admitida a realização dahavendo interesse recíproco em conciliar

audiência de conciliação a qualquer tempo, cumprindo àqueles que pretendam participar

mediante videoconferência a apresentação dos dados telefônicos.

Saliento, de pronto, que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer

tempo, acaso este juízo entenda necessário.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002169018-15. fl: 1/2
em 14/10/2021 às 11:51:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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II-  os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, considerandoConcedo

as alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CRFB.

 

III- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata

de hipótese de improcedência liminar do pedido, cite-se o réu, para responder à ação no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme no art. 335, III do CPC.

 

IV- Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337

do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,

intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)

dias, em razão do teor dos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

 

V- Após, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Tomar do Geru, em 14/10/2021, às 11:51:29

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002169018-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002169018-15. fl: 2/2
em 14/10/2021 às 11:51:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  22/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se tratade hipótese de

improcedência liminar do pedido, cite-se o réu, para responder à ação noprazo de 15 (quinze) dias, conforme no art.

335, III do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  22/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 22/10/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 22/10/2021, às 09:45:14.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20211103153804344 às 15:38 em 03/11/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2842669- C1/ 2021-03228/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202167100987 

 

 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2021, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/08/2021. 

Ocorre que a parte não realizou requerimento administrativo da indenização, contrariando a jurisprudência do 
STJ, haja vista, a desídia da parte autora nesse aspecto. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que foi proposta em face da SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, que não mais é responsável pelos sinistros ocorridos a partir de 
01/01/2021. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 
pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, deve-se observar que o sinistro ocorreu já no ano de 2021 e, com isso, a regulação e gestão dos sinistros 
ocorridos neste ano não são mais de responsabilidade da Seguradora Líder, mas, exclusivamente, da Caixa 
Econômica Federal.  

Desse modo, considerando que é parte ilegítima para figurar na presente ação, informa não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação. 

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA 

A ilegitimidade da Seguradora Líder é flagrante e notória, tendo em vista a ampla divulgação nos meios de 
comunicação, bem como a responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos sinistros ocorridos a partir de 
2021. 

Sendo a CEF a responsável pelo sinistro debatido nos autos (ocorrido no ano de 2021), e, caso o autor almeje 
incluí-la no polo passivo, a Justiça Estadual será incompetente para julgar o feito, tendo em vista a presença da 
Empresa Pública Federal como parte. 

Quanto a competência da justiça federal dispõe a Constituição Federal: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

        I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

[...] 

O STJ ratificou o entendimento levando à edição da Súmula 150 do STJ: 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico 
que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias 
ou empresas públicas. 
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Com isso, deve ser reconhecido que a competência para julgar as ações que versam sobre seguro DPVAT passou 
a ser da Justiça Federal para os sinistros originados em 2021. 

Dessa forma, considerando que os pedidos de indenizações relativos aos sinistros ocorridos a partir do dia 
01.01.2021 são geridos pela Caixa Econômica Federal, requer a extinção da ação na forma do artigo 64, c/c 
artigo 487 do CPC/2015. 

 

A ILEGITIMIDADE DA SEGURADORA LÍDER-DPVAT PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO. 

Inicialmente, frisamos que se trata de ação sobre Seguro DPVAT cujo sinistro ocorreu após a data de 
31/12/2020, não sendo mais a ré responsável pela gestão do mesmo. 

Cabe ressaltar, que, conforme deliberação das seguradoras consorciadas, em Assembleia Extraordinária 
realizada em novembro de 2020, foi aprovada a dissolução do Consórcio DPVAT, cujos efeitos se operaram em 
31 de dezembro de 2020, restando vedadas novas subscrições de riscos, pela Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT S/A, a partir de 1º de janeiro de 2021, ficando a referida Seguradora responsável pela 
administração do run-off dos ativos, passivos e negócios do Consórcio e Seguro DPVAT, realizados até a data de 
31 de dezembro de 2020, com os mais amplos poderes de representação das consorciadas, exclusivamente para 
tal fim. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte autora e a 
Seguradora Líder capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda, por faltar uma das 
condições da ação, qual seja, a legitimidade, pois foi incluído, equivocadamente, a SEGURADORA LIDER no polo 
passivo. 

A legitimidade da parte exige que esta seja titular do interesse debatido na lide. A legitimação passiva implica 
obrigatoriedade da titularidade, pela parte ré, do interesse discutido na demanda, contra o qual se opõe. Logo, 
tendo em vista a notória qualificação da Seguradora Líder, como entidade responsável pela gestão do Consórcio 
DPVAT, a dissolução deste, a partir de 01/01/2021, com expressa vedação de subscrição de novos riscos, por 
aquela Seguradora, em nome das consorciadas, implica sua automática ilegitimidade para responder pelos 
riscos decorrentes de acidentes ocorridos a partir de então, seja na via administrativa, seja como ré em 
demandas judiciais. 

Corroborando a manifesta ilegitimidade passiva da Seguradora Líder, para demandas que versem acerca de 
sinistros ocorridos após a data de 31/12/2020, a referida Resolução nº 400/2020, em seu artigo 2º e §1º, 
autoriza a contratação de nova instituição, à qual incumbe a representação judicial e extrajudicial relativa à 
gestão e operacionalização do Seguro Obrigatório DPVAT, com expressa determinação de que todos os 
pagamentos de indenizações, atinentes a sinistros ocorridos a partir de 01/01/2021 ficarão submetidos 
àquela contratação: 

                             “Art. 2º ... 

§ 1º Os pagamentos de indenizações referentes a todos os sinistros ocorridos a 
partir de 1º de janeiro de 2021 ficarão submetidos à contratação de que trata 
o caput.” 

Seguindo com o que temos exposto, o art. 17 do CPC vigente, demostra o principal fundamento legal que é a 
legitimidade, pois com a dissolução do Consórcio DPVAT implica inconteste ausência de titularidade da 
Seguradora Líder, sobre o interesse decorrente da pretensão de indenização do Seguro Obrigatório, vejamos: 

“Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.” 

Sendo assim, a ré não é parte legítima para compor a presente demanda, uma vez que possui finalidade de 
atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT sobre sinistros até 31/12/2020. 
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DA DISSOLUÇÃO DO CONSÓRCIO DPVAT 

Como é sabido, em 24/11/2020 ocorreu a dissolução do Consórcio DPVAT, pelas sociedades de seguradoras 
consorciadas. Com a concordância da maioria das participantes, foi deliberado pela dissolução do Consórcio do 
Seguro DPVAT a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Neste sentido, com a extinção do Consórcio, nos termos da deliberação expressa das seguradoras consorciadas, 
a responsabilidade da Seguradora Líder para responder acerca de eventuais pleitos indenizatórios do Seguro 
Obrigatório DPVAT, tanto na esfera administrativa, quanto na judicial, está limitada aos sinistros ocorridos até 
31/12/2020, possuindo poderes de representação das consorciadas apenas para tal finalidade, verificando-se 
expressa a vedação de novas subscrições de riscos, relativas a acidentes ocorridos após aquela data. 

Estes fatos foram amplamente divulgados nos veículos de massa: 

 

https://valor.globo.com/financas/noticia/2020/11/24/em-assembleia-seguradoras-decidem-pela-dissolucao-do-
consorcio-dpvat.ghtml 

DOS RECURSOS PARA O PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES 

Considerando dissolução do consórcio e, com o fito de custear pagamento das indenizações relativas ao seguro 
DPVAT, foi aprovado através da resolução CNSP 403, de 2021, o estatuto do fundo do seguro obrigatório de 
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 
ou não (FDPVAT). 

Conforme o artigo 1 , paragrafo 2º da resolução,  o FDPVAT tem por finalidade exclusiva custear o pagamento 
de indenizações por acidentes de trânsito ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2021, envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, em território nacional, seja ao motorista, passageiro ou pedestre, até o limite 
do seu patrimônio, bem como sua gestão e operacionalização, visando a garantir a continuidade das 
coberturas de riscos previstas na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, nos termos do disposto na 
Resolução CNSP nº 400, de 29 de dezembro de 2020. 
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Um ponto importante neste artigo é que o FDPVAT não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte 
do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio. 

DA CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E NOVAS REGRAS DO SEGURO DPVAT 

A Caixa Econômica Federal é o novo gestor do Seguro DPVAT passando a receber os avisos de sinistros ocorridos 
a partir do dia 1º de janeiro de 2021, substituindo a seguradora Líder neste gerenciamento, onde 
esta continua responsável pelos atendimentos de sinistros ocorridos somente até 31/12/2020.  

Cabe ressaltar, que, a parte autora ingressou com a ação contra a Seguradora Lider, ocorre que entendendo se 
tratar de sinistro ocorrido após 31/12/2020, a ação sobre seguro obrigatório DPVAT, deve ser proposta em face 
da nova gestora. 

A contratação da CEF também foi alvo de ampla divulgação, como pode se extrair do site da reguladora: 

 

http://novosite.susep.gov.br/noticias/caixa-economica-federal-e-o-novo-gestor-do-dpvat 

Tem-se que as Resoluções CNSP de nº 398, 399 e 400, foram publicadas dispondo sobre as novas regras 
aplicáveis ao Seguro para Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre para o exercício 
de 2021. Deste modo, para melhor entendimento ressaltaremos alguns pontos. 

A Resolução CNSP nº 398 dispõe sobre a constituição pelo Consórcio DPVAT, das provisões técnicas do seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não. 

Estabelece ainda que deverão ser constituídas mensalmente provisões técnicas conforme dispõe seu art.2 
descrito abaixo. 

 Art. 2º Para o seguro DPVAT, deverão ser constituídas, mensalmente, as 
seguintes provisões técnicas: 

I - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR); 

II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL); 
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III - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR); 

IV - Provisão de Excedentes Técnicos (PET); e 

V - Provisão de Despesas Administrativas (PDA). 

Já a Resolução CNSP nº 399 determina que o Consórcio DPVAT ficará responsável pela gestão e operação 
do escoamento do seguro DPVAT com relação aos sinistros ocorridos até 31 de dezembro de 2020, inclusive 
havendo futuras demandas judiciais que os envolvam, como pode ser verificado em sua Seção VIII, art.21. 

Seção VIII  

Gestão e operacionalização do run-off do seguro DPVAT 

Art. 21. A seguradora líder do Consórcio DPVAT será responsável pela gestão e 
operacionalização do seguro DPVAT referentes, exclusivamente, aos sinistros 
ocorridos até 31 de dezembro de 2020 (run-off), inclusive em relação às respectivas 
ações judiciais posteriormente ajuizadas. 

 Além das expostas acima, temos a Resolução CNSP nº 400 que autoriza à SUSEP o direito de contratar, uma 
nova gestora para administrar e pagar os sinistros a partir do ano de 2021, considerando a recente extinção do 
Consórcio DPVAT e o run-off da Seguradora Líder, vejamos o que diz o artigo 2 da mesma. 

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a contratar 
instituição para realizar a gestão e a operacionalização das indenizações 
referentes ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou 
não (DPVAT), visando garantir, de modo excepcional e temporário, em razão da 
singularidade da situação gerada pela dissolução do Consórcio do Seguro 
DPVAT, a continuidade do pagamento das indenizações previstas na Lei nº 
6.194, de 19 de dezembro de 1974, cabendo à contratada a representação 
judicial e extrajudicial dos interesses relacionados ao serviço prestado, nos 
limites do objeto do contrato. 

 Com isso, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal é a nova responsável pelo seguro DPVAT, requer a ré a 
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva 
demonstrada. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
ACOLHIDA.AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 
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- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 
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- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.  

Isso se deve ao fato de que não há boletim de primeiro atendimento nos autos, considerando ainda não haver 

qualquer indicação do acidente no documento médico acostado. 

Somente consta um laudo de exame, que não comprova ser a lesão ali constada decorrentes de um acidente 

de trânsito. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos não atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 28 de outubro de 2021. 

 
 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DENISSON DE 
OLIVEIRA SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos 
autos do Processo nº 00009546320218250026. 

  

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2021. 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  09/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que apresente réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ LENILSON SANTANA

CRUZ - 7784}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_______________________________________________________ 

 

 
RUA ROBÉRIO DIAS, Nº 27- CENTRO DE TOMAR DO GERU/SE, CEP: 49.280-000. FONES: (079) 3545-1076/ 99935 8502. 

E-mail: lenilsoncruz123@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO DISTRITO DE TOMAR DO GERU DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 202167100987 

 

 

 

Requer o acolhimento da preliminar de incompetência do Juízo para promoção de 

julgamento no feito. 

 

 

 

Tomar do Geru/SE, 22 de novembro de 2021, AD. 

 

 

 

 

Pede-se deferimento. 
 

Tomar do Geru/SE, 18 de novembro do ano de 2021, AD. 

José Lenilson Santana Cruz 
Advogado, OAB/SE 7.784 

p. 59



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO I- Relatório. Tratam os presentes autos de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT ajuizada por

DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS em face da SEGURADORA LÍDER- ADMINISTRADORA DOS CONSÓRCIOS

DPVAT. Requer a parte requerente a indenização devida no valor e R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

conforme consta na inicial que no dia 27/06/2021 teve um acidente automobilístico e em decorrência sofreu

traumatismo canioencefálico, conforme fls. 05, 16. Em réplica, a parte requerida alegou ilegitimidade de parte, bem

como incompetência do Juízo. Passo a analisar o pleito. II- Fundamentação. O Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não

(Seguro DPVAT), é disciplinado pela Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974. Até o final de 2020, a administração

do Seguro DPVAT ficou a cargo de consórcio administrado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

S.A. (Seguradora Líder). Em novembro de 2020 foi deliberada a dissolução do consórcio, com o encerramento de

novas subscrições de riscos a partir de 1º de janeiro de 2021, sem prejuízo da responsabilidade do consórcio pela

garantia das indenizações de acidentes ocorridos até 31 de dezembro de 2020. A partir de 1º de janeiro de 2021, o

Seguro DPVAT passou a ser gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF). A assunção dos serviços de gestão e

operacionalização das indenizações referentes ao Seguro DPVAT foi instrumentalizada pelo CONTRATO 02/2021,

firmado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) com a CEF, e previu estar incluído no objeto

contratado o seguro pelos danos pessoais ocorridos entre 1º de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021 (Cláusula

Primeira, Parágrafo Segundo). Todos os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT  compreendendo as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por Despesas de Assistência Médica e

Suplementar (DAMS)  fazem parte do objeto do CONTRATO 02/2021. O contrato atribui à CEF, entre outras, as

seguintes obrigações: receber e analisar os pedidos de indenização, com a realização de perícia médica, quando

necessária; pagar as indenizações em prazo não superior a 30 (trinta) dias; representar judicial e extrajudicialmente

os interesses relacionados ao serviço prestado, e estruturar e disponibilizar ferramentas de prevenção e combate a

fraudes. Para viabilizar a gestão financeira dos recursos necessários à execução do CONTRATO 02/2021, a CEF

ficou responsável pela estruturação de um fundo de regime privado, sem personalidade jurídica e com patrimônio

próprio (Fundo do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de via Terrestre, ou

por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não  FDPVAT), a ser representado judicial e extrajudicialmente na

execução dos atos necessários à execução do contrato pela CEF (Cláusula Terceira, Parágrafo Primeiro). Diante do

universo das obrigações assumidas pela empresa 

 

LOCALIZAÇÃO:
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  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 202167100987 - Número Único: 0000954-63.2021.8.25.0026
Autor: DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

DECISÃO

 

I- Relatório.

 

Tratam os presentes autos de "Ação de Cobrança do Seguro DPVAT"
ajuizada por DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS em face da SEGURADORA LÍDER-
ADMINISTRADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT.

 

Requer a parte requerente a indenização devida no valor e R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme consta na inicial que no dia
27/06/2021 teve um acidente automobilístico e em decorrência sofreu
traumatismo canioencefálico, conforme fls. 05, 16.

 

Em réplica, a parte requerida alegou ilegitimidade de parte, bem como
incompetência do Juízo. Passo a analisar o pleito.

 

II- Fundamentação.

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas
ou não (Seguro DPVAT), é disciplinado pela Lei n. 6.194, de 19 de
dezembro de 1974.

 

Até o final de 2020, a administração do Seguro DPVAT ficou a cargo de
consórcio administrado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S.A. (Seguradora Líder).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002595481-48. fl: 1/4
em 06/12/2021 às 12:31:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Em novembro de 2020 foi deliberada a dissolução do consórcio, com o
encerramento de novas subscrições de riscos a partir de 1º de janeiro
de 2021, sem prejuízo da responsabilidade do consórcio pela garantia
das indenizações de acidentes ocorridos até 31 de dezembro de 2020.

 

A partir de 1º de janeiro de 2021, o Seguro DPVAT passou a ser gerido
pela Caixa Econômica Federal (CEF). A assunção dos serviços de gestão e
operacionalização das indenizações referentes ao Seguro DPVAT foi
instrumentalizada pelo CONTRATO 02/2021, firmado pela Superintendência
de Seguros Privados (SUSEP) com a CEF, e previu estar incluído no
objeto contratado o seguro pelos danos pessoais ocorridos entre 1º de
janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021 (Cláusula Primeira, Parágrafo
Segundo).

 

Todos os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT – compreendendo as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por Despesas de Assistência Médica e Suplementar (DAMS) – fazem parte
do objeto do CONTRATO 02/2021.

 

O contrato atribui à CEF, entre outras, as seguintes obrigações:
receber e analisar os pedidos de indenização, com a realização de
perícia médica, quando necessária; pagar as indenizações em prazo não
superior a 30 (trinta) dias; representar judicial e extrajudicialmente
os interesses relacionados ao serviço prestado, e estruturar e
disponibilizar ferramentas de prevenção e combate a fraudes.

 

Para viabilizar a gestão financeira dos recursos necessários à execução
do CONTRATO 02/2021, a CEF ficou responsável pela estruturação de um
fundo de regime privado, sem personalidade jurídica e com patrimônio
próprio (Fundo do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas
Transportadas ou não – FDPVAT), a ser representado judicial e
extrajudicialmente na execução dos atos necessários à execução do
contrato pela CEF (Cláusula Terceira, Parágrafo Primeiro).

 

Diante do universo das obrigações assumidas pela empresa pública
federal, não parece haver dúvida, ante o art. 109, I, da Constituição
da República1, de que será da competência da Justiça Federal o
julgamento dos litígios judiciais relacionados às indenizações do
Seguro DPVAT por danos pessoais sofridos a partir de 1º de janeiro de
2021.

 

Em razão da legislação que rege os Juizados Especiais Cíveis Estaduais
(Lei n. 9.099/1995), cabe ao interessado optar por litigar, nas causas

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002595481-48. fl: 2/4
em 06/12/2021 às 12:31:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo, no juizado ou
na vara estadual. Assim, as causas relacionadas ao Seguro DPVAT
dividiam-se entre varas e juizados estaduais.

 

No âmbito da Justiça Federal, segundo a Lei n. 10.259/2001, a
competência dos Juizados Especiais Federais (JEF) pelo valor da causa é
absoluta: compete-lhes processar e julgar causas de competência da
Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.

 

Portanto, considerando que o sinistro ocorreu em 27/06/2021, aos JEF
caberá, exclusivamente, o processamento e julgamento dessas novas
causas.

 

III- CONCLUSÃO

 

 Forte nesses fundamentos,  a preliminar de incompetênciaACOLHO
  suscitada pela requerida. Diante disso,  desteDECLARO A INCOMPETÊNCIA

juízo para o processamento da demanda.

 

Sem custas, em razão da gratuidade judiciária concedida.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 85, § 2º do
CPC/2015. Todavia, suspendo a sua exigibilidade em função do benefício
da gratuidade judiciária que lhe fora deferido, nos termos do art. 98,
§ 3º do mesmo diploma.

 

Intimações necessárias.

 

Remetam-se os autos à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe.

 

Considerando a exigência do SCPV para fins de redistribuição, faço a
movimentação como “Decisão >> Declaração >> Incompetência”.

 

Intimações necessárias.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002595481-48. fl: 3/4
em 06/12/2021 às 12:31:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Com a redistribuição, dê-se efetiva baixa a este processo.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiTomar do Geru, em 06/12/2021, às 12:31:05

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002595481-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002595481-48. fl: 4/4
em 06/12/2021 às 12:31:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Justiça Federal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202167102786 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Juízo de Direito da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Justiça Federal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - 7935421248

Normal

202167102786

PROCESSO: 202167100987 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000954-63.2021.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DENISSON DE OLIVEIRA SANTOS

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Considerando o reconhecimento de incompetência por esse juízo, remetam-se osFinalidade:
autos à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
Nome:  Juízo de Direito da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe

  . ,  ,E n d e r e ç o :
  C e n t r oB a i r r o :

  E s t â n c i a  -  S EC i d a d e :
 49200000CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13/12/2021, às 10:19:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002646518-94.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002646518-94. fl: 1/1
em 13/12/2021 às 10:19:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  15/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Justiça Federal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2842669/ 2021-03228/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS E ACIDENTES DE TRANSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE  

  

Processo n.º 00009546320218250026 - 202167100987 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DENISSON DE 
OLIVEIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer o  arquivamento do feito, tendo em vista o trânsito em julgado, não 
havendo ulterior interposição de recurso. 

Assim, requer seja certificado pela serventia do cartório deste Juízo o trânsito em julgado, e por 
conseguinte, proceda-se a baixa do processo no cartório distribuidor, e o subsequente arquivamento dos 
autos. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 11 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  21/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  21/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Em 03/02/2022

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202167100987

 

DATA:

  21/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

  <br/>Custas Judiciais Finais Não Exigíveis

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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